
















 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 
 

 
Palácio de S. Bento – 1249-068 Lisboa/Portugal – Telef. 21 391 9201/2 – Fax: 21 391 7432 – e-mail; gp_pcp@pcp.parlamento.pt 

 

Declaração de Voto 

 
Relatório Final da Petição n.º 136/XV/1.ª 

 
 
 
O Grupo Parlamentar do PCP vota contra o Relatório Final da Petição n.º 136/XV/1.ª – Pela 
preservação da Vivenda Aleluia, em Aveiro, porque este não reflete o conjunto dos elementos 
em presença. Não integra informações que deveriam ter sido suscitadas junto de diferentes 
entidades, nomeadamente o PCP, visado na Petição, apesar das diligências efetuadas nesse 
sentido. 
 
O PCP arrendou em 1975 o imóvel localizado na Avenida Lourenço Peixinho 186 – 170 para ali 
instalar o seu Centro de Trabalho na cidade de Aveiro. 
 
Ao longo dos anos, enquanto arrendatário do espaço, o PCP sempre procurou com a sua ação 
contrariar o agravamento das condições de usufruto do imóvel, decorrentes do seu estado de 
conservação, quer insistindo com o então proprietário, para a realização de obras de 
conservação, quer assumindo algumas o próprio PCP, com intervenções na tentativa de colmatar 
os problemas existentes. 
 
Foi o PCP que solicitou à Câmara Municipal de Aveiro a realização de uma vistoria que se realizou 
em 2001, que decidiu pela notificação do proprietário no sentido de “proceder à execução de 
obras de reparação necessárias por forma a impedir a ocorrência de novas infiltrações de água 
bem como corrigir as deficiências detetadas e dar ao imóvel as condições de habitabilidade e 
segurança necessárias à sua utilização”. 
 
Em 2002 são realizadas obras de conservação, nomeadamente de reparação do telhado e reforço 
da parede tardoz, cujo pagamento foi assumido pelo PCP. 
 
Em meados de 2009 voltam a existir problemas ao nível do soalho e pavimento. 
 
O PCP por diversas ocasiões reafirmou a sua intenção de manter a qualidade de arrendatário, 
bem como manteve a iniciativa de defesa e conservação do património edificado. 
 
Pode dizer-se que não fora a intervenção e insistência do PCP e há muito a degradação do imóvel 
teria sido irreversível.   
 
Em 2014, tendo o edifício sido colocado à venda, o PCP decide adquiri-lo para garantir o 
funcionamento naquele mesmo local do Centro de Trabalho de Aveiro, conforme era – e é – sua 
intenção, tendo em conta que havia entrado em vigor uma nova Lei das Rendas que poderia 
levar ao despejo ou aumentos de renda que tornassem incomportável para o PCP a permanência 
naquele espaço. Neste processo de venda, entidades oficiais (nomeadamente o IPPAR e Câmara 
Municipal) foram consultadas e não exerceram o direito de preferência. 
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Atendendo aos problemas estruturais, - deformação das fachadas, estrutura do edifício, 
infiltrações, caruncho na estrutura de madeira do telhado e restante edifício - que sucessivas 
intervenções mostraram não ser possível resolver, o PCP tomou a iniciativa de procurar soluções 
técnicas e financeiras que viabilizassem a continuação neste local do Centro de Trabalho do PCP 
em Aveiro. 
 
Da informação então obtida junto da Câmara Municipal de Aveiro, assim como do licenciamento 
emitido, resultou a confirmação de que o edifício não se encontra classificado por nenhum 
instrumento de gestão urbanística, nem tem qualquer classificação de proteção patrimonial, ou 
outra. Acresce ainda que fruto das soluções que foram assumidas na Avenida Lourenço Peixinho, 
este ficou em desconformidade com o edificado envolvente, emparedado entre dois edifícios de 
sete andares. 
 
É a partir da informação obtida em função dos instrumentos de planeamento e gestão 
urbanísticos em vigor no município de Aveiro que o PCP considerou uma solução que, admitindo 
a construção de um novo edifício, permitirá ao Partido manter os espaços que hoje detém, 
incluindo o seu centro de trabalho no local, que de outra forma seria impossível pelas exigências 
e encargos que colocava. 
 
São conhecidos anteriores pedidos de classificação do edifico em questão, que foram então 
rejeitados por se ter entendido que não reunia as condições necessárias, e que foram novamente 
confirmadas em fevereiro de 2022, pela Direcção Regional de Cultura do Centro ao aprovar o 
“projeto e demolição de moradia e construção de edifico de habitação coletiva”. 
 
Da solução encontrada, que integra uma permuta do edifício por uma construção futura, 
resultará o integral cumprimento das obrigações legais em vigor, quer as que resultam do 
parecer da Direcção Regional de Cultura do Centro e quer do Município de Aveiro. 
  
Desde modo, o edifício não tem qualquer classificação no âmbito da proteção do património, 
nem pela autarquia, nem pelas estruturas do Ministério da Cultura e o PCP desde o início 
assumiu a conservação dos azulejos, dado o seu reconhecido valor, sendo retirados e entregues 
à cidade de Aveiro. 
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